
 
 

 
 

 
EXMO SR. DR.  
 

  044/2025 

  

 

 

 

 RECURSO  ADMINISTRATIVO 
 
 
  

 
 
1. TEMPESTIVIDADE 

 
   Em face do julgamento do processo em epígrafe    

   

 

 
2.  SÍNTESE 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

  

Solicitado Edital: 

 

 

 



 
 

 
 

Decisão: 

 

 

 Veja que as especificações são condizentes ao solicitado, ademais o próprio TR 

não ilustra imagem de modelo  especifico o município demandaria, sendo apenas 

solicitado no processo a especificação ora informada no TR ou seja descrição/medidas 



 
 

 
 

do item, obviamente não devendo assim a proposta da empresa ELSHADAY 

MOBILIARIO URBANO LTDA, ser desclassificada. 

O produto ofertado pela Recorrente possui exatamente tais características, 

solicitadas no instrumento convocatório. 

Ato continuo ilustramos com o nosso catálogo, ficando comprovando o 

atendimento do objeto seja ela com cesto aberto ou fechado, vejamos: 

 

Catalogo do Fornecedor : 

 

 

 



 
 

 
 

Catalogo Fornecedor 2 

 

 

 

 Veja claramente que a empresa recorrente possui um portifólio amplo, com 

produtos de qualidade e comprovada aceitação. 

  Assim, não há fundamento plausível para a desclassificação, pois a proposta 

apresentada atende plenamente às exigências editalícias. 

 Ademais o pregoeiro(a) poderia ter realizado diligencia e sanado tal duvida 

complementar do modelo requisitado, conforme dispõe o artigo 64 da Lei 14.133/2021: 



 
 

 
 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

A diligência pode destinar-se ao esclarecimento de dúvidas, imprecisões ou 

insuficiência de informações relativamente a documentos já apresentados pelo 

sujeito. Em tais hipóteses, não se trata nem de documento novo, nem de 

substituição de documento apresentado. Existe a necessidade de esclarecimento 

sobre situação relativa à qual já havia sido produzida documentação. (Marçal 

Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas, 

Editora Revista dos Tribunais, p. 793) . 
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